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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ re ei,tujo Manklp.I de 

Effilingã 
Nossa Cidade, Nosso Orguitio 

DECRETO N° 056/98 

Homologa julgamento proferido por 
Comissão Especial de Licitação sobre 
propostas apresentadas à Tomada de 
Preços n° 005/98-PMU, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido por Comissão Especial de 
Licitação sobre propostas apresentadas ao Edital de Licitação n° 005/98 - Tomada de Preços 
n° 005/98-PMU, que traça da contratação de uma farmácia para o fornecimento de todos os 
medicamentos que constem em lista oficial de preços, editada pela empresa INDITEC para 
esta região e, regulamentada pelo Ministério da Saúde e, todos os psicotrópicos constantes "das 
Portarias nos 27/86, 28/86 e 28/88, conforme anexo I que f./ parte integrante do edital, 'Pêlo 
período de 06 (seis) meses, tendo sido declarada como encedora a empresa FARMÁCIA 
CENTERFARMA DE 1111 	• MA LTDA., estabel cida nesta cidade de Umuarama-Pr., 
nos termos da Ata n a 8 (seiscenti e quarenta è oito) do Livro de Atas e Licitações desta 
Prefeitura Municip.. 
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